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_ CIDADE DOS PROFETAS _

PROJETO DE DECRE'TO LEGISLATIVO NS OO5/95.

DENOMINA VIA PUBLICA.

A Câmara Municipal dc Congonhas. Estado dc Minas Gcrais. DECRETA

Artigo 19 - A Rua 3. no loteamento Dona Eva . pa§sa a dcnominar-se Rua

PEDRO VASCONCELOS.

Artigo 29 - Scrá dada ciência desdc Decrcto ao Cartório dc Registro

Imobiliário- Telcmig. Cemig.. Correios. SAAE c outros que sc fizcrem necessários.

Artigo 39 -Revogadas as disposições em contnirio estc Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal dc Congoúas. ao primeiro dia do mês de sctembro de

mil no\ ecdntos c norcnta c cinco.
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Câmara Municipal de Congonhas
CIDADE DOS PROFETÂS -

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Pedro Vasconcelos. mais coúccido como "Potiúo"- nasccu em 22 dc
outubro dc l9l4- em Congonhas. frlho de Josó Marcelino de Vasconcelos e de Margarida da
Conccição Ribeiro.

Aos 14 anos começou sua vida profissional como sapateiro com o Sr.
Candrela. Tel'e um circulo dc amizade muito grande- onde participou de várias atividades nesta

cidadc. Era participantc da famosa Banda do Lampião cm mcados de 1920. Foi jogador do time dc

futebol do Clubc Esportil'o de Congonhas. Fez uma grandc carrcira profissional na Rcde Ferroviária
trabalhando durarte 35 anos onde se aposentou. Foi um dos fundadores do Ideal Esportc Clube. ondc

foi conselhciro por vários anos. Seu círculo de amizadcs era das mclhores. com familias tradicionais
desta comunidadc.

Casou-se crn Bclo Valc em 18 dc dezcmbro de 1944. con.r Marinelc
Montciro Guimarães- filha dc Acácio de Souza Guimarães c Maria Gertrudes Montorro de Castro.
Familia tradicional. descendcnte do Barão de Congonhas. Lucas Antônio Monleiro de Castro.Com
cla tcvc l2 filhos. todos vivos. scndo cles: [one- Magda. Clebcr- Wagner. Solange- Cclia, Eugênia.

Pedro Filho. Mínan. Jose Aloisio. Vivian e Luiz Carlos.
Faleceu em 04 de fclererro de 1980.
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETÂ§ _

\o!PÂl

Congonhas. 18 de setembro de 1995

A
CLJR - Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Reí.: Projeto de Lei n9 005/95 que Denomina Via Pública.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando dar denominação. bcm como
alterar denominação de via c logradouro público.

A Lei Organica em seu artigo 70. inciso XXIX. da competência privativa à Câmara
Municipal para autorizar a alteração dos nomcs de próprios municipais. vias e logradouros públicos.
Entendemos que por ser competência pnvativa do Legislativo somente por Decreto Lcgislativo é que
poderia haver autorizaçâo. mas repetidas vczes ncssa legislatura tem ocorrido a apresentação de
projeto de lei versardo sobre a matcria fazendo com que somente por decisão definitiva dessa

Comissão de Legislação- Justiça e Rcdação Final c que poderemos resolver tal impasse.

Quanto as rniciativas do prqeto reêrente nâo há ncúuma ilegahdade

Este é o meu parecer. smj

AD LILLO
Procurad o Legislativo
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& Câmara Municipal de Congonhas
- CIDÂDE DOS PROFETÂS -

Congonhas, 26 de setembro de 1995.

Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final.

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo nQ ffi5/95 - Denomina Via Pública-

RrLatómo'

Sou favorár,cl ao projeto por scr legal c constituclonal.

Estecomeurelatório
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Câmara Municipal de Con gon has
_ CIDADE DOS PROFETAS _

DECRETO LEGISLATIVO N9 255/95.

DENoMTNA vte púsl,rce.

Artigo l9 - A Rua 3, no lotea.Ínento Dona Eva , passa a denominar-se Rua
PEDRO VASCONCELOS.

Artigo 20 - Será dada ciência desde Decreto ao Cartório de Registro

Imobiliário, Telemig, Cemig,, Correios, SAAE e outros que se fizerem necessários.

Artigo 30 -Revogadas as disposições em contrário este Decrsto entrará cm

vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, aos quatro dias do mês de outubro de mil
novecentos c noventa e cinco

/". -.' Z r..,4.'Ll :
Osúaldo Botelho Filho

Presidente

CMC/maaro
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. DECRETA:


